
PEDIDOS DË ESCLARECI MENTO

Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão Eletrônioo 0002612021

Dâh AüünIo

08/03/¿021 - 12;57 Pådlde då €sslrßelmênlo sðbrË o ltøm
g¡.2 do Edlt€l

êltuaçüo

10/03/2021 . f0:58

Our.llonrm¡nto

åaudsçöåE 8r.(c) Prågô6lrÕ(0), o ltåm å.4,2 do Edltal ao axlgh dr leltânle o
aþre3ehtãçåo do'Balånço Þâtrlmohlâl ð dcmontûâçðæ cohláb€lt do últ¡tno
exorcÍo'o soolal, Já oxigfvals e aprasentadG na foma da ls¡', é necesánb
r€glslrar o r€f€rldo balanço patdmonlal na JUNTA COMERCIAL do estado?

^

Rospæta: Bom dla S(a) ldtantê. Fundamentado no art.1.181, Lai 10106/02; ResoluçËoCFCN" 563/83;'PAR'z" do art.1.184 då L€i 10.406/02, (Prova ds r€glstrona Junta
Comelcial ou Cartfio (Cadmbo, Btiqueta ou c+rsnælâ dâ Junta Conrercial), faz*e necessário SlM, registro nâ ìunta com€rcial.

0210312021 - 1,1:12 PsdidD de gsclârodmsntos sobre â 03/03/2021 - 08:37 Ao ansxar æ documôntG no portâl *istê um espâço para pêdindo
neæsåldadb d€ rsglstÌo ha ANVISA 'CompÌovação da Autorlzaçåo de Fundonãmsnlo da EmÞresa - AFE, emltlda

pela ANVISA acompanhada, quå¡do for o mso, dâ devidå âuloriäção pah
comslcializáçáo do prcduto ors l¡cltado".
Sâlvo m€lhoÍ entendimonto, reg¡stro nå ANVISA so 6eriâ neHsário em mso
dê fomeolm€nto de áfgumâ Þÿoduto por 681â r€gulamehtado € sxemplo de
mêdicamentos e æsmét¡co.
NaÊt6 compo am oåpoc¡lìco, devs-se ânBx€ CERTIFICADO DA VIGILANCIA
SANITARIA ESTAoUAL OU MUNCIPÀL? Uma væ que a l¡c¡lantê não lm
cadoslro na ANVISA dévido seu oblsto soôlál serlncopallvsl com âs
atividadâdeÊ Þguladas por assa Agðncânciå.

Rs6poÈta; Bom dia sr l¡citantB, ¡nformo qu6 âo ânalisar, psrcsbeu{o dô fato qu6 foi um êfro de op6Ëcionâlízaçåo. Peço qu€ d€ûconsk 6rÊ a sol¡cftsçäo dffit€ itffi-

,^
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ATA DE PROPOSTAS

Declarações obrigatórias
ïtxlo

Þeclâ¡açåo de Conheclmento do Edltål

Declaração de lnêx¡stènciã de lmpsditivos

DeclåÞçåô de Não€mprego de MBnorês

Dælaração do VeEcidada

D€scrlcro

Decláro parâ os devidos nns legals que ænheço lodãs ás regrås do sdltal, bem @mo todos os requis¡tos de
habllitação e quo minhâ proposta está om confomidado æm as exigências do ¡nstrumBnlo convo€tório.

Dèclaro pâra os devldos fìns lègâis, ém cumpr¡mènto âo Bx¡gido no edltal, quo até a prês€ntô dala inex¡stðm fatos
¡mÞsdltivos pÉrå I hâbllltação no presente processo llcitatórlo, c¡ente dá obr¡gâlor¡ed6de dB declárâr oconènc¡És
posteriorôs.

Þèclaro parâ os devidos lìns logais, confome o disposto no incjso V do art. 27 da Lei 8666, de 2l deiunho de
I 993, Ðmesc¡do psla Lei 985¡f, de 27 d€ outubro dè 1999, que nåo emprogâ manor de dôzoito ânos srn ûabålho
notumo, perigoso ou insalubre e nåo emprôga menor ds dêzôsseis anos.

Declaro dmprir G requ¡silos dê håbilitâção e quÊ as declaraçðes infomadas såo vertdiBs, @nfome parágrâfos
4' e 5" do art. 26 do degeto 1 0.0242019.

' As dèdaraçös supracilada6 foram acêilas por lodos os participantès.

Propostas Enviadas

0001 -'PRÓTESE DENTÁR|A NAS SEGUINTES ESPECIFICA-çÕES; Materiais e técn¡cas para
confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para prótese total
inferior;
. POLIMERIZAçAO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POL¡MENTO Ë ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para polimento), sem
imersão qulmica;
Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e palato inco-lor

Fo¡ñ€eådor CNFJ/CPF Dãla Mod€lo

PRóTEsE

PRóTESE
DENTÁRIA

ARTE PRÓTESE

Marca/Fabdcanto Quantldâde

PRóTESE 9ôo

LABoRATóRto
DE PRôTESE
DENTARIA

ARTE PRótEsÉ

139.200,00 sim

143.520,00 S¡m

149,00 t4it,040,00 Sim

Valor Unitárlo

145,00

149,50

ValorTotal LC
12912000

HELDER DE L|MA 12.79r.800/0002-
VIANA 38

0610312021 -
l8:41:49

JONATAMARAUJO 35.152.015/0001
CASTËLOBRANCO 50

l5/03/202f -
l6:08:1 I

JOAO BOSCO DE LìRA 17.735.732t0001-
09

15t03t2021 -
l'l:30:56

960

960

^
Fomêc€dores d¡vùlgãdos.

Arquiw gerado em 07/û5/2021 às 09:40:37

tl

DA SILVA

UBIRAJARA ANTôNto PERE|RA MARIANo

Autoridade Competente

i:';ìr;ii,,r i ,jt lì
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Silva

Bruno Bezerá dâ Sllva

Apoio

^
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ATA PARCIAL

Datas Relevantes
Publ¡eado

02103/2021 08:57

lnlclo de Propostâg

O2lA3l2A21 D9:D0

L¡m¡te d6 lmpugnagão

1 1/03/2021 09:0t)

Flnal de Propostâs

16/03/2021 09:00

lnicio da Ssssáo

16/0312021 0S:01

Dúvidas
Data Dúvida

Ogl03t2021 - 12157

Assunto

Pedido de esclarec¡mento sobre o item 9.4.2 do Ed¡lal

SaudaÉes Sr.(â) Pregoeiro(a), o ilem 9.4.2 do Ed¡tal ao ex¡g¡r da licitante a âpresentaçåo do "Balanço patrimon¡al e demonstraçóes contåbeis do último exerclc¡o sociå1, jå
exiglveis 6 aprêÈentadG na fomã da lÊ¡", é necessário rêgistrar o refeñdo balançû patrimonial na JUNTA CO¡¿IERCIAL do ostsdo?

Bom dia S(a) lidlånte. Fundamontado no art. 1.'181, Lei 10.406/02; Resoluçåo CFC N" 563/83;'PAR2" do art.1.184 da Lei 10.406/02, (Provâ de registro na Juntå Comerciat ou
Ca¡tór¡o (Carimbo, et¡queta ou clancèla dâ Junta ComÊrcial), fãz€e necessário SlM, reg¡stro na junta æmercial.

0210312021 - 14:12 Ped¡do de esdarecim€ntG sobre a necessidade de regislro nâ ANVISA o3lo3l2o21 -08'.37

Ao anexar os dæumentos no ponâl exi6te unr espaço para ped¡ndo *Comprovação da Auto¡Þðçåo de Func¡onamento da Empresa - AFE, emitidã pela ANVISÀ acompanhâda,
quåndo for o caso, da devida autoriæção paÞ æmerdalizaçáo do produto ora licitado",
Safvo melhor enlend¡mento, reg¡slrc na ANVISA so seda neæssório em c€so de fomecimento de alguma produto por esta regulamentado â exemplo de med¡camenlos e
cosmélico.
Ne6le mmpo em especifco, deve-se anexâ CERTIFICAoO DA VIGILANcIA SANITÀR|A ESTAOUAL OU MUNCIPAL? Umâ vez que a licitante não tem æda6tÞ na ANVISA
devido seu obieto social ssr ¡næpatiyel com âs atividadades reguladâs por essa Agencên6ìa.

Bom d¡8 sr licitånts, infomo quB ao analisr, pârc8bêu-6e ds tato que foi um 6f¡o d6 opðrsc¡onål¡zação. Peço qu€ descons¡de¡ê a sol¡c¡taçåo d6st6 itåm.

Itens Licitados

Þatå Resposls

10/0¡/2021 - 10:56

Códiso

0001

Prcduto

'PRóTESE DENTÁRlA NAs SEGUtNTES
ESPECTFTCA-çÕES; MATER|A|S E TÉCNtCAS
PARA coNFEcÇÃo DAS PRÓTESES DENTARI.
AS:
' DENTES. DEVEM SER COM DUPLA
PRFNSAGEM SFRIF A E B DE CORES VA-
RIADAS MEDIANTES A NE.CESSIDADE DA
PRôTESE A sER coNFEcctoNADA;
. RESINA. TEVE sER Mo-NocRoMATIcA
TERMOPOLII¡ËRIZAVEL ROSA E INCOLOR;
. PRENSAGEM. A VES.TIBULAR EM ROSA E
pALATo tNcoLoR, pnR¡ pRótese ro.r¡l ¡
RosA PARA PRÓTESE ToTAL INFERIoR;
. PoLtMERTzAçÃo- crcLo MootFtcA-
DO(ADAPTAçAO AO CICLO AUSTRALIANO);
. POLIMENTO E ÂCA€AMENTO. CONVENCI.
ONAI (COM PEDRÀ FOMES E PASTA PARA
PoLtMENTo), sEM rMERsÃo aulMtcA;
PARA As PRÓTESES PARCIAIS REMoVIVEIS,
NA INFERIOR, COLOCAR FIO ORTODÔNTICO
o,sMM ou GRADE METALT-cA, vtsANDo UMA
MELHoR FIXAÇÃo DA REFERIDA PRÓ-TESE.

pÀRÀ As PRóTESES pARctAts REMo-vlvEts
SUPERIORAVESTTBULAR DEVE SER EM
RESINA ROSA E PALATO INCO-LOR.

V. Referðncla

149,67

Qd€

s60

Qtdé Mln. Unldade

OUN

Obsôrvações

Homologâdo

-^

Documentos Anexados ao Processo
Data

01103n021

02/0312021

Oocumenlo

EdiìâLP¡óteses{0026-2021 -_republimçå}dÞPE-0005-2021 _-lracassado_.pdf

Ed¡talPróteses{0026-2021 -_republiÉçãodsPF-0005-2021_-fraæssado_.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Datã

O2l\gl2o21 .14t12

ABauntÒ

Pedido de esclãredmento env¡ado Þara
o proæsso 00026/2021

Pedido de es6larecimento enviãdo ÞaÍa
o proc$so 000261202'l

Freæ

Vocè recebeu um novo ped¡do de e6clsrecimento no processo 0002612021.

Acesse o seu ambiente logado Þårs v€rif¡câr os delalhes.

Vmê recebeu um novo pedido de esclarecimento no prorÉsso 00Û268t2'l.

A6Bs6c o ses ambienôc þgado pår6 wdtiæros detâlhe6,

Vo6è recebeu um novo pedido de negoc¡ação no item I do proæsso 00026/2021

Acesse o seu amblente logado para ver¡licar os detalhes.

09/03t2021 - 12:57

j: il!ììi:rì f i': .'

üilûû50

1610312A21 - 09141 Negociação aberts pâra o Þrcceaso
ooo26t2a21



1610312021 - E9:42

161031ãl21 - 12:.48

19/03/2021 - 09:52

Agendamento da dâta limite da fase de
iìsgociação

lnlenção de recurso enviada para o
processo 00026/2021

R6crrrso envisdo Þara o præesso
aoø2612021

A dãlâ lim¡te påË negociação foi defìnida pelo pregoeiro pâra 1ô10312021 às 12;00.

Você recebeu uma nova intenção de reanrso ho ltem 0001 do processo 00026/2021

Acesss o seu amb¡€nl€ logado parâ veril¡car os d€talhos.

Vocô recebau umâ novå lntenção ds r€curso ho ltom 0001 do øocosso 00026/2021

Acesso o seu amblent€ logado Þara verlflËr 03 delalhss,

Vencedores
Cód¡go

0001

Prþduto

"PRÓTESE DENTÁRN
NAS SEGUINTES

Fomsc6dor

JOAO BOSCO DF LIRA

Modelo

ARTE PRÓTESE

Mârc€l/ Fabricanto

ARTE PRÔTESE

Mèlhor
Lonce

Quantldadê

960

ValorTotaÍ

124.790,10129,99

EsPEctFlcA-ÇÕEs;
Materiâis e técnicås pam
confecção dâs proteses
dentári-as;
. DENTES- Devem ser
com duplå prensagsm
seúeAeBdecoßsvâ-

cessidade da prétese a
ser confeæ¡onada;
. RËSINA- Deve ser n¡e
nodomåt¡m termopoli-
merizavel rosâ e ¡ncolor;
. PRENSAGEM- A ves-
t¡bular em rosa e pâlate
¡nmlor, psrå próts& to-tâl
e rÕffi parâ proiese totâl
¡nfer¡or,
. POLItì,tERtZAçÃo- Ciclo
modif¡ë-do(adâptâçáo åd
cielo âustråliãno);
. POLIMENTO E ACA.
BAMENTo- ønvenci-
onâl (æm psdrô pómås 6
pasla parã poümenlo).
sem imeßão qufmiæ;
PãE as pl6tes6s Þôrciais
removfve¡s, na lnferlor,
co¡omrfio orlodônt¡co
0,gmm ou grsde metáli-
6, visando uma melhor
lìxâção då r6ferldã pro-
lese.

PaÉ as prctsês parciais
ramo-vívais supôrior s

re8inä rosa e pâlãto ¡nco-
lor.

Declarações Obri gatórias
Tltulo

DêÕlâração ds Conhecimento do Ed¡tål

Declarôção de lnexistència de lmpedit¡vos

Declaração de Nåo-Emprego de Menores

Declaracåo da Veracidade

Declaraçåo

Dêclåro para os dov¡dos lns legals que conheço todas as regras do edital, bÊm como todos ß r€quisllos de håbiülaQão ê
que minha proposta estå em conformidade com as exigênc¡as do inshumento convocatûio.

Þec¡aþ Þâra os devidos f¡ns legals, em cump¡imento ao exigido no edltal, que até a present€ data inexistem fatos
impâd¡t¡vos Þâra ã habil¡tação no pr€s€nte processo lic¡tâtór¡o, c¡ente da obrigatoriedadê de declâmr ocÕrrências posteriores.

Dedaro para os devidos f¡ns legais, conformê o disposto no ¡nc¡so V do art- 27 da Lei 8666. de 2l dB junho dô 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de oulubro de 1999, que não emprega menor de dezo¡lo anos em trabâlho notumo, perigoso
ou insalubre ê não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro cumprir os requis¡tos de habililaçåo € que âÀ declãrâçõês ¡nfomådas são vËrldicaÊ, conforms pârágrafos 4" e 5" do
art, 26 do decrelo 10,02412015.

' As d66larações suprâcitãdas foram aoeitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 -'PRÓTESE DENTARA NAs SEGUINTES EsPEctFtcA-çÕEs; Materiais e técnicas para
confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem ser¡e A e B de cores va-riadas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese total e rosa para prótese total
inferior;
. POLIMERIZAçÃO- Cícfo modífica-do(adaptaçäo ao ciclo australíano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para polimento), sem
imersäo qulmica;

:'iti,:l:.1 1:' ,i,; ¡
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Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
vi$ando uma melhor fixação da referida pró-têse.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestlbular deve ser em resina rosa e palato inco-lor.

Fmædor CNPJ/CPF Delå

HELDER DE L|MA 12.791.800t0002-
VIANA 38

JONATAMARAUJO 35..t52.015/0001-
GASTELOBRANCO 50

1510312021 -
16:08:1 1

06/03i2021 -
l8:41:49

t5/03/202r -
I 1:30:56

Mod€lo

PRÓTEsE

PRóTEsE
oENTARß

ARTE pRÓTEsE

Marcåi Fabrlcoote Quåntldådô

PRóTESE 960

meoR¡róRto
oE PRÓIESE
DENTÁRIA

ARTE PRÓTESE

Vâlor Unltárlö

145,00

.t49,50

vålofTofâl Lc
12512006

139.200,00 sim

960

s60

'143.520,00 Slm

14s,00 1,{3.040,00 srmJOAO BOSCO DE L|RA 't7.73g.732i0001

09

Validade das Propostas
FoÍi€c€dor

JOAO BOSCO DE LIRA

HELDER DE LIMA VIÀNA

JONÀTAM ARAUJO CASTELO BRANCO

FRANCISCO ERIVAM ÐE OLMEIRA

CPFTCNPJ

17.739.732l0001 -09

1 2.79'1 .800/0002.38

35.152.0 1 5/0001 -50

15.s24.770t000141

valldadê (confom6 ed¡tÊl)

60 di&s

60 dias

60 diæ

60 diâs

Lances Enviados
0001 -'PRÓTESE DENTÁRh NAS SEGUINTES EsPEclFlcA-çÕES; Materiais e técnicas para
confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para prótese total
inferior;
. POLIMERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptaçäo ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para polimento), sem
imersão quÍmica;
Para as próteses parciais removlveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resinä rosâ e palato inco-lor

Dsta

06/0312021 - 18141:49

"t5l0gl2021 - 11:30:5ô

15/03/2021 - 16:08:11

16ß312021 - 09:17:'18

16¡03å021 - 09:17:48

16103/242't - 09:18:06

16103120?1 - 09:18:21

16/03/2021 - 09:18:52

1610312021 - û9:19:50

'16ð312021 - 09;20:11

161û3f2O21 - 09:20:49

1610312021 - 09:21:fl

16/03/2021 - 09:26:23

1È10312021 - 09:27:02

ß103nO21- 09:28:49

1610312021 - 09:29:31

1610312Ð21- ffìjl:'11

161A312021 - 09:3'l:39

16/03/202 1 - 09:33:15

16ß312021 - 09:33:39

Valor

145,00 (proposta)

149,00 (Þroposta)

'14S,50 (propo6tâ)

144,50

t,13,50

143,00

142,50

142,00

141,50

141,00

140,00

,139,50

t38,S9

138,40

137,89

137,39

136,39

135,89

135,00

134,50

CNPJ

'1 2.791 .800/0002-38

r 7.739.732/000 1-09

35.152.01 5/000 1-50

17.73!r.732/00û1 -09

I 2.791 .800/0002-38

17.739.732/000 1-09

1 2.79'1 .800/0002-38

17.739.732/0001 -09

1 2.791 .800/0002-38

17.739.73210001-09

1 2.791.800/0002-38

17.739.732t0001-09

35.152.0't 5/000't-50

17.739.732/0001-09

35.152.015/0001 -50

1 7.739.732t0001-09

35.152.015/000 1-50

1?.739.732/0001-09

35.1 52.015/0001 -50

17.739.732l0001-09

i':rr¡iilì :r iir: :'

û0ü052



16/03/2021 - 09:34:46

16/03i?021 - 09:35:09

'16/0312021 - og:35:53

1610312021 - 09:36:08

16/0312021 - 09:37:25

1610312021 - 09:37:48

1ÊlO3l2O21 - 09:38:37

16/03/2021 - 09:38:52

't33,99

133,49

132,S8

132,48

'131,97

131,47

130,49

12S,9S

35.152.01 5/0001-50

1 7.739.732/0001 -09

35.152.015/0001-50

17.739.73210001-09

35.f52.015/0001 -50

17.739.732l0001-09

35.152.015/000'l -50

1 7.739.7321000 1 -0S

Arquivos Enviados pelûs Fornecedores
nôm

0001

Dâtâ/Hore

16103¡202'l - 10:15:23

Envlado pot

17.739.7321O0A1-î9

Arqulvo

PROPOSTÀ DE PREçOS
ÀïUÁtlZADA-odf

Documentos dos Fomecedores
Forî€côdor Dåla/Hora Enviâdo por Númoro

JOAO BOSCO DE 15tÞ3t2021 -
LIRA 15:37

JOAO BOSCO DE 9025740
LIRA

JOAOBOSCODE 723518964S1
LIRA

JOAÕBOSCODE -
LIRA

PREFEITURA
MUN¡CIPÀL DE
CONGO

JOAO BOSCO DE 151ûs12021 -
LIRA '16:19

JOAO BOSCO DE 17.739.732r'0001-09
LIRA

JOAO BOSCO DE 15ß3t2021 -
LIRA 16:17

JOAO BOSCO DE 15t03t2021 -
LIRÀ 16:18

ioAo Bosco DE 15t03t2021 -
LIRA 16:19

JOAÔ BOSCO DE 15/03/2021 -
LIRÀ 16:21

JOAO BOSCO DÊ
LIRA

wgyglMa

JOAO BOSCO ÞE
LIRA

Órgäo de
Exp€dição

sds-pe

PREFEITTJRA
MUNICIFÀL ÞÊ
CONGO

Sacr€taria da 011t312O21
Reæita Fedeal do
Brasil

TRIBUNAL DE O1IO3I2O21
JUSTIÇA ÕA
PARAIBA

Data d6
Expedição

a5lÐ712Ð10

05110t2018

30/12/2020 30/03/2021
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lntenções de Recurso, Recursos e Contrarazões
Prazos
lntonçåo de Recurso

16/03/2021 - 13:00

Recr¡rso

19/03/2021 - 18:00

Conlfamzão

22!0312Û2l - 18.00

0001 - .'PRÓTESE DENTARIA NAS SEGUINTES ESPECTFTCA-çÖES; Materiaie e
técnicas para confecçåo des próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prênsagêm sëriê A e B de cores va-rladäB
med¡antes a ne-css$idade da prótese a ser confoccionada;
. RESINA- Deve 8êr rilo-hocromática termopoll-merizavel rose ê incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLIM ERIZAçÄO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POL¡MENTO E ACA-BAMENTO- convenc¡-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersäo qufmica;
Para as próteses parcia¡s removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixação da referida pré-tess.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e
palato inco-lor.
'lnten de Recureo

Dåta de Envlo

^

CNPJ

35.'l 52.015/000 1-50 1610312021 - 12:48:56

lntenção

Senhor Pregoeiro, trata-se do regislms das ¡nlenções de recursos Þelã empresã
JONATAM DE ARAÚJO CASTELO BRANCO - ME, æntra a habititação da
empresa Þfimeira coloæds:

1. A emÞresa p¡itrE¡ra coloÉda apresentou behnço pâhimoniâl a¡ndâ nåo
publiædo na junta com6rcial cûmp€tentê, apßsentando apÊnas s€lo com o
numero do protocolo, consultåndo sua autent¡Ë¡dade no s¡te
htþ://s6ruiesJuæp.pb.gov.br8080/aut€ntioidade/default.aspx ver-se que este
ainda não foi publ¡ædo, É ædiço que por lmlâr*e de Ato Adim¡trat¡vo â
publlmção do mesmo é condlção'sis qua non" para sua valldade o eflcácls.

?. A smpræâ prlmelrâ colocadâ aprosenlou NÃO APRESENToU CERIIDÃo DE
REGULARIDADE JUNTO AO CONSELHO RÊGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
ESTADO DA PARAiBA, llmltando apenaÊ â ãpr€sentar cópla d8 CAFITEIRA DE
TEc EM PRÓTESE DENTÁR|A, que emborâ válids € reconhec¡da como
DOCUMENTO DE IDENTIFIGAçÃO PROFISSIONAL, compmvå tão Ðm6nrs 8ua
¡nstr¡Éo no conselho æmp€tente, nåo æmprovândo se o esta em d¡a com sua
obrigsçõ€s perante esse ænselho. O dodmento váldo påÞ lal æmp¡ovação é ð
GERTIDAo DE REGULARIDADE PRoFISSIoNAL. Basta mnsulla/diligència no
sit¡o do CRO-PB http:/ ilw.oropb.com.br/certidão_ pâr6 sB consl,âtsr á
iregulãddad6.

Julgamonto

Deferido

0001 - "PRÓTESE DENTÁR¡A NAS SEGUINTES ESPECIFICA-çÖES; Materiais e
técnicas para confecgão das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem ser¡e A e B de c-ores va-riadas
med¡antes a ne-cessidade da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve sêr mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;

l::.::¡;ìr.¡i l; iii.; ì'
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. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLI M ERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersäo qufmica;
Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e
palato inco-lor.
i

CNPJ

35.1 52.01 5/0001 -50

Dab de Envlo

19/0312021 - 09:52:46

Rocurso

S6nho(a) Prego8iro(a) a Bmpresa JONATAM DE
ARAUJO CASTELO BRANCO temDestivâmenle, na
loma da lsi ¡ntêrpor râcurso R6cuEo Adm¡nistrâl¡vo.
Ræões ReNrsas - JONATAM ARAUJO CASTELO
BRANCo - ME.pdf.

Julgamento

lndeferido

^

0001 - "PRÓTESE DENTÁRA NAS SEGUTNTES ESPECIF¡CA-çöES; Materiais e
técnicaE para confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas
mediantes a ne-cessidade da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoll-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLI M ERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersäo qufmica;
Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixaçäo da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina ro$a ê
palato incolor.

Data do Julgamênto

O7lMl2021 - 12'.01:19

Justifrcåtivâ

ANTE EXPoSTO, julgas€ polo
l¡citante RECORRIDA, a dev¡da

d6sprovimento do recußo, lendo em vista quB r€stou æmprovada, por me¡o dos dodmêntG juntådos psla
hab¡litação tócnicå e financeira, nos lemos do edilal e da leg¡slaçåo em vigor. decisåo-recuso.PDF.

Chat
Dala

l6/03/2021 - 0€:12:52

Apelklo

Prego€iro

Pregæiro

Slstema

Sistema

Sistemå

Frasê

Senhores l¡cltånt€s, muito bom dia a todos. Selam bem vlndos ao ærtams 00026Æ021 da Þrsfsitura
mun¡cipalde Camâlaú-PB

Þesde já, peço desculpas pelo pequeno atråso pâm enlrar na sssåo. lre¡ Analisr as prcposlas dos
senhorèg e êm lnstantes o slstama astårá âberlo pars lance6.

O procso stá om faso de anällss das p¡opGtas

AB þropostås forâm analisadas s o procesôo foi abeno

Conforme A¡1. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de dlsputa åbeno, d6 que lrata o ¡nclso I do æput do åtl
31, a etapa de env¡o de lances na sessão públ¡m duErå dez minutos e, após isso, será prorogada
åutomãtlcsment€ palo slstemã quando houve¡ lanæ ofsrlado nos últimos dois mlnulos do perlodo d€
duração da sessão públ¡câ,

O procssÐ utilzâ o ¡ntflalo d€ lanc6s de RS 0,50. Se o lanæ for inforior åo limite mfnimo, 6le s6rá
dæonsideEdo,

Confolmê o artlgo 2o da instruçáo ¡omat¡vâ no 3 ds 4 dê outubro d6 2013, o lnlervalo BntrB os lances
enviados pelo m6mo l¡citante não poderó ser inf€rior a 20 sogundos e o lnterualD enlrè os lanæs dos
part¡cipantes náo ÞodeÉ ser lnferior a 3 ôegundos.

SENHORES L¡CITANTES: Lembro a todos qu8 o trltédo de julgamento das pmpostâs ssrå o 'lCmehor preço
totaldo ltem 1D.

16/03i2021 - 09:13:51

16/0312021 - 0S;13:52

1610312021 - 09:15:47

1610312021 - 0g:15:4?

16,03/2021 - 09:15:47

16103n921 - 09:15:47

Sist8ma

Sist€ma
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16lÛ3l2t2'l - 0g:15:58 Pregoairo



1610:l/2021 - 09:16:28 Pregoeirc

S¡slema

Sistema

Sistema

S¡stema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

S¡stema

S¡stema

SENHORÊS LICITANTES: Todos os senhores, åo partic¡parem dê lic¡taçóes promovidas pelos êntes da

Adminislração Prlbllca, fìrmam t€rmo do que oonhecenì as dlsposlçõos contidas nos edltals e de que reún€m

todos 0s requisitos para âs suâs participâçöes. Entáo, sabem que declarår que reùnem essas condiçöes sem

t6-las, pode acanetar proposte ds sançå0. Por esso mot¡vo, solicito quo encârem o pt'ocêssû licilatório com
seriedade e atençåo.

O ¡tem 000 1 foi aberto pelo pregoeiro.

O ¡tem 0001 tem empr$as tJenefic¡âdas Þ€la LC 12312006 em sua dísÞuta,

O ¡tem 0001 foi enceredo.

O item 0001 teve como äremãtante Jô4() BOSCO DE LIRA - ME com valo¡ unitá¡io de R$ 129,99.

ln¡c¡ada a fase de negociação confome deqeto 10.024/2019, ârl. 38.

A data limite para negociagåo foi definida pelo pregoe¡ro paE 1ô/03/2021 ås 1 2:00.

SENHoRES LIcITANTES, lembro a todos que a PROPoSTA READEOUADA AO tlLTlMo LANCE
OFERTADO DEVERÁ SER ENVIAÞA VIA SISTEM,\ NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, COM fUICTO NO
'PAR' 20, art. 38, do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de acordo com as condides
edltalf€las. Lembro ainda da neceÊsidade de Be €nvlar a descriçáo detalhada do PRODUTO ofenado ÞaE
efe¡to de veriñæção dâs condições constanles no Edital.

Documentâção ltem 0001: PREçO LIMÍE FARA O lTÊM JA OFERTADO.

Propostâ reâdeqúadâ do ¡tem 0001 foÊm ânexadâs ao processo.

PBra o ¡tem 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fomecedor JOAO BOSCO DE LIRA.

A data l¡mìte de ¡nlençåo de recußos fo¡ definida pelo pregoeiro paB 16/03/202'1 às 13:00.

O fornecedor JONATAM ARAUJO CASTELo BRANCO - ME declãrou ¡ntençåo de ledrso para o ilem 0001.

lnlençåo de recurso foi defeidâ pâra o ¡tem 0001.

lnlençåo: Senhor Pregoeiro, trata-se do reg¡stros dâs intençóes de recureos pela empma JONATAM DË
ARAÚJO CASÎELO BRANCO - MÊ, contra a hâbilitação da Bmprèsa prlmeira colocâda: 1. A emÞresa
prime¡ra colocada âpresentoú balanço patrimoniâl Êindâ não publicado na juntâ comercial competente,
ðpresôntando apenas selo conì o numero do protocolo, ænsultando sua aut€ntlcidade no site
htlp://seryicosjusBp.pb.gov.br:8080/autontic¡dad6/default.âspx ver-s€ que este ainda não foi publi€do. É
cedlço que por trãtãr-se d€ Alo Adimltrat¡vo a ÞubliÉçáo do mesmo é condlção "sie qus non" para 6ua
valldâde o €licác¡a. 2. A emprBsa pimô¡E col@ãdâ apres€ntou NÃo APRESENTOU CERTIDÃO DE
REGULARIDADE JUNTO ÀO COÑSELHO RE6IONAL DË ODON'TOLOGIA T]O ESTÀDO DA PARAIBA,
l¡mitando âpenas a aprosentar cóp¡a da CARTEIRA DE TEc EM PRÓTESE DENTÁRIA, que embors válida e
reconheG¡da como DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PRoFlsslONAL mmprovâ tão somente sua
insffiçåo no ænselho... {coNTlNUA)

(CoNT.1) compotente, nåo comprovando se o esta em dia com sua obrígaçóes pÊrantB esse conselho. O
documento válldo psra tál comprová9ão é a GERTIDÃo DÊ REGULARIDADE PROFISSIONAL. Básla
consulta/dil¡gônc¡a no s¡tio do CRO-PB http:/ vw.cropb.com.br/cêrlidao_ para se constatar a iregularidade.

O prâzo parå rêcureos no proc€sso fo¡ delnido p6lo pregoêiro påra '1 9i03/2021 às 18:00, com limite de
contârlazão psrâ 22103/2021 ås 18:00.

O forn€cedor JONATAM ARAUJO CASTELO BRANCO - ME Bnviou r€curso paE o item 0001.

A sôssáo foi flnãl¡zada e o Þrocesso foi enæmlnhado parâ ádjudiæçåo.

o ltem 0001 fol ádludlÉdo por UBIRAJARA ANTÕNlo PEREIRA MARIANO.

1810312021 - 09:'l6:37

1610312021 - 09:16:37

161O312D21 - 09:40:52

161þ312t21 - 09:41:45

1610912021 - o9:41:45

18|ON2A21 - 09:42:13

16/03/2021 - 09:42:31

1610312D21 - 1O:1 5:20

1610312021 - 10:15:23

18103f2O21 - 12:25:48

1610312021 - 12i2A:52

16lÛ312ß21 - 1 2:48:56

'1610312021 - 13:45:12

1610A2A21 - f3:45:12

F. JOAO BOSCO DÉ LIRA

Sistema

S¡stema

Sistemã

Sistefna

S¡slema

Sistema

1618312021 - 73:45.t2

'16/03/2021 - 13:46:33

l9/03/2021 - 09:52:46

2910312821 - 08:55:26

0710412021 - 12:08:00

Sist6nìa

S¡stèma

Slstema

DA SILVA

\)á / {À_-.ã
UBIFÁJARA MARIANO

Silvå

Hlelson Bruno Bezêrâ da S¡lva

Apoio
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ATA FINAL

Prefelturâ Munlcipal de Cãmslâú
Prefeitura Mun¡cipal dê Camalaú
Prefeilurô MunlciÞâl ds Camslåú

Pregão Ele6n¡co n" DDÐ2612O21

Às 09;01 do d¡a 16103/2021, reuniu-se o PEgoeirû(a) Ofiç¡al deste órgão e respectivos n¡embms da Equ¡pe de Apo,o, designádos por Ato Legal, Þêrá em atendimento às
disposiçöes mnlidas em Decreto real¡zar os proædimentos refativos âô presentê Prêgão, djo objeto é Registm de preços paÍa lutura e ôventual aquisiçåo de prótæes

odontológicâs â lim de suÞúr as demandas da se$etêria mun¡cipal de saúde.
lnicialmente, o pregoeiro(a) abriu a sessáo públiæ em atendimento ås dispos¡ções ænt¡das no edital, divulgando ås propostas receb¡das e abrindo a las6 de lances.
Ào linal do prazo ptevisto no ed¡lã|, forãm encerradas as oferlas de lanceÉ e dado prosseguimento aos demâis trâmites do processo, até sua fase de homologação.

Datas Relevantes
Publlca(þ

02i03/2021 08:57

lnlcio do Propostag

02/03/2021 09:00

Llmitê de lmpugnação

1 1/03/2021 09:00

Flnál de Proposta6

16/03/2021 09:00

hlcio dâ Sé6sâo

16/03/2021 09:01

Dúvidas
DatÊ Dúvidå A8sunto Data Resposla

09¿03/2021 - 12:57 Pedido de esclarecimenlo sÐbre o item 9.4.2 do Edilal 1 0/0312021 - 1 0:56

Sâudaçôes Sr.(a) PregoeÌro(a), o ilem 9.4.2 do Editâl ao exigir da licitänle â âpresentãçáo do 'Balanço patrimon¡al e demonstrações contábe¡s do último exercíc¡o socìal, já
ex¡gíve¡s e âpresentådos na foma da lê¡", é neGessár¡o reg¡slrar o refer¡do balanço pâtrimonial na JUNTA COMERCIAL do estado?

Cartór¡o (Carimbo, etiqueta ou châncela da Junta Cgmerçial), fâz-se necesÿário SlM, reg¡slro na ¡unta mmercial.

A2103f2O21 - 14:12 Ped¡do de esclarecìDenlos sob¡e a necessrdade de reg¡slro ¡â ANV,SA 03/03ü2021 - 08:37

Ao anexar os docunrenl$ no portal exìste um esÞaç€ para ped¡ndo "Comprovação da Autorização de Funcionamenlo da Empresa - AFE, em¡l¡da pela ANVISA, acompânhadã,
quândo for o caso, da dêvidå autorizaçáo para comercialiação do produlo ora lic¡tado".
Salvo melhor enlendimenlo, r€gistro nâ ANVISA so seria necessário em oaso de fornec¡mento de alguma prcduto po¡ estã regulamentado a exemplo de med¡camentos e
cosméllco,
Nesle €mpo em especilìco, deve+e anexa CERTIFICADO DA VIGILANCIA SANITARIA ESTADUAL OU MUNCIPAL? Uma vez que å lic¡tânte não tem cadâslÞ na ANVISA
devido sou objêto sooial ser inøpatlvsl com ås at¡v¡dådådBs reguladâs por essa Agencência.

Bom dia sr lic¡tante, infomo que ao analisar, p€r6ebBu-se de fato que fo¡ um erro d6 operac¡onal¡zação. Peço qu6 desconsiders a solicitação dsste item.

Itens Licitados
Cód¡go

0001

Prcduto

.PRÓTESE DENTÄRIA NAs SEGUINTES
ESpEctFtcA4ÕE-s; MATERIAIS E TÉcNtcÀs
PARA CONFECçAO T}AS PROTÊSES ÐENTARI-
AS:

' DÊNTES- DEVEM SER COM DUFLA
PRENSAGEM SERIE A E B DE CORES VA-
RIAOAS MEDIAIVTES A NE.CESSIDAOE OA
PRÓTËSE A SER coNFEccIoNADA;
. RESTNA- DEVE sER Mo-NocRoMATtcA
TERMOPOLI"MERIZAVEL ROSA E INCOLOR;
. PRENSAGEM- A VES-TIBULAR EM ROSA E
pALATo tNcoLoR, PARA pRÖtEsE fo-TAL E
RoSA FARA PRÓTESE ToTAL INFERIoR;
. POLTMERTZAçÃO- C|CLO MODTFTCÀ-
Do(ADAprAçÃo Ao ctcLo AUsrfiALrANo);
' POLIMENÏO E ACA.BAMENTO. CONVENCI.
ONAL (COM PEDRA POMES Ë FASTA PARA
PoLTMENTo), sEM rMERsÃo aufMrcA;
PARA As PRófEsEs PARCIAIS REMoVIVEIS,
NA tNFERtoR, coLocAR Fto oRToDôNTtco
O,9MM oU GRADE METÁLI.CA, VISANDo UMA
MELHoR FIXAçÁo DA REFÊRIDA PRÓ-TESE,

PARA As PRÓTESES PARCIAIS REMo.VIVEIS
SUPÊRIOR A VESTIBULAR DEVË, SER EM
RESINA RqSA E PALATO INCO.LOR.

V. Referåncia

149,67

QHe

960

Qtde Mfn. unidade

OUN

Sltusçåo

Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Dâtå

01t0312021

02t03t2021

Doôumonto

EdiiâLPróteses-00026-2021 -_reÞublimção-dcPE-0005-2021 --fêøssado-.pdf
EdìtaLPrótesos{0026-2021 --republimçâo-do-PE-0005-202'1--fracassãdo-.pdf

:r,;r:ìir, i iit::.

{1il0057

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro



Detå

a2ß3t2021 - 14.12

Ogl03l2021 - 12:57

1610312021 - D9:41

AsBUnto Frasg

Pedido de esclarecimento env¡ad0 para Vocè recebeu um novo pedido de esclarecimenlo no processo 0002È12021

o processo 0002612021

16n312O21 - 09:42

1610312D21 - 12:4e

Pedido de esclarecimento enviado paE
o proc€sso 00026/2021

Negoci8çáo aberla para o pÞæsso
00026/2021

Agendamenlo da datâ limite da fase de
negoe¡ação

lnlençáo d€ rôcurso enviâda para o
prDcesBo 00026/2021

Recurso env¡ådo paE o processo
00026t2021

Acesse o seu amb¡ente logado para ver¡f¡cår os detalhes.

Você recebeu um novo pedido de esclarecimento no plocesso 00026/2021.

Acesse o seu ambiente logado pârâ verificar os detalhes.

Væô recabeu um novo pedido de nogoc¡açáo no ¡tem 1 do præes'o 0002612021 .

Acesse o seu smbiente logado para verificar os detâlhes.

A dãla l¡nite parå negociação foi definida pelo pregoeiro pára '16/03/2021 às 12:00.

Você recsbêu uma nova intençáo de rêcurso nÕ ¡tem 0001 do processo 00026/2021

Acesse o seu ambiente logado par¿ verificar os detâlhes.

Vocè recebau uma nova ¡ntenção de rêeEo no item 0001 do proæso 00026,12021

Acesse o seu ambiente logado para ver¡fìcar os detalhes.

19/03i/2021 - 09:52

Vencedores
Códígo Produto

0001

Fomeødor

JOAO BOSCO DE LIRA

Mod6b

ARTE PRÓTESE

Marcâ,| Fabriænta

ARTE PRÓTESE

Melhs
Lânc€

Quant¡dåde

960

Valor Tolål

124.790,40'129,99.PRÓTEsE DENTÁRIA
NAS SEGUINTES
ËsPEcrFrcA-çöES;
Materiâis e técn¡cãs pam
conftrçáo dås prót€ses
d€nlari€s;
. DENTES- DevBm ser
com dupla prenragom
seri€AeBdecoresvð-

cessldåde dá prolåse á
ser confmionads;
' RESINA- Deve ser mo-
nocrom¿iti€ temopÕl¡-
merizâvel Gå € incolor;
. PRENSAGEM- A ves-
tibular em rosa e palâto
inmlor, para prctese toJal
e ro8a pârá prótese total
infBr¡or;
. POLIMERIZAÇÃO- Cido
modif¡-æio(adaptação ao
ciçlo australiano);
. POLIMENTO E ACA-
BAMENTO- ænvenci-
onal (com p6dra pomes s
pasta paB po¡menìo),
sem imereão quÍm¡cãi
Palå ss prótesÊs partiai6
removfve¡s, na infer¡or,
colo€r fio ortodôntìEo
0,9mm ou grada metiåli-
ca, visando uma melhol
fixaqão da rsfer¡da pró-
tese.

PâE ås Þrotesæ parcia¡s
r€mo.vlv€is supefior a

resina fosa s palato ¡nÞ
lo¡,

Declarações Obrigatórias
Tltulo

ÞedaraÉo de Conhec¡mento do Ed¡tal

Declårâçåo de lñexislênclå de lmpsdf¡ivos

Dæ,ar¿ção de Nåo.Emprego de Manøas

Declarâção de Verac¡dade

Doclaraçåo

Dælaro para os dev¡dos f¡ns lågais gue conhêçÕ todas âs régEs do êd¡lal, bem comó todos G requisitG dé habi$taçãö e
que m¡nha propostã 69tá em conformidade mm ãs exigênc¡as do ¡nstrumonto convo€tório.

Declârc psrâ os dev¡dos fins legá¡s, em cumprimento åo exigido no ed¡tâ|, que âté á præente dãtá inex¡stem fatos
¡mpedit¡vos para a habil¡tação no pr€Êente præesso licltatório, e¡ente da obrigatoriedade d€ declarar mrências post€riffi.

Þêclaro parå os dêvidos ñns lega¡s, conformå o d;sposto no inciso V do arl. ?7 da Lei 8666, de 2t de iunho do 1993,
acrescido pelâ Le¡ 9854, de 27 de oulubro de '1999, que nåo empr8ga menor de d€zo¡to ânos em trâbalho notumo, pËrigoso
ou insalubre e não emproga menor de dez€6sB¡6 anôs.

Declaro cumprir os requisitos de hab¡litação e que as declaraçóes infomadas são verfd¡cas, conforme parágrafos 4' e 5" do
afl.26 do decfelo 10,02412019.

' As declar¿çöss suprachadas fomm aæilas por todos os palicipantes.

Propostas Enviadas
0001 -'PRÓTESE DENTARA NAS SEGUINTES ESPECIFICA-çOES; Materiais e técnicas para
confecçäo das próteses dentari-as;

.t.,...ì,'..,': i.,'
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. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para prótese total
inferior;
. POLIMERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para pollmento), sem
imersão química;
Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vlveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e palato inco-lor

Fomacador CNPJTCPF Data Modolo

PRÓTEsE

Marca/Fabriaante Quanl¡dade

PRóTESE 960

ValorTotäl LC
12312006

Vâlor Unltário

r45,00

149,50

HELDER DE LIMA 12.791.600/0002-
VIANA 38

06/03/202r -
18:41:49

JONATAMÀRAUJO 35.152.01510001-
CASTÊLO8RÀNCO 50

15/03/2021 -
16:08:11

JOAO BOSCO DE LIRA 17.739.732t000't- 15t03t2021 -
09 1 l:30:56

960

960

PRÓTEsE
DËNTÁRIA

LABORATORIO
ÞE PROÎESË
DENTÁRIA

ARTEPRóTESE ARTEPRóTËSE

139.200,00 Slm

143.520,00 Sim

149,0t 143.040,00 s¡m

Validade das Propostas
FoÍiac€dor

JOAO BOSCO ÐE LIRA

HËLOËR DE LIMA VIANA

JONATAM ÀRAUJO CASTELO BRANCO

FRANCISCO ERIVAM DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ

I 7.739.732/0001 -09

.t 2.791 .800/0002-38

35.152.0 1 5i0001 -50

15.û24.770/0001 -41

Valldade (confomâ sdltal)

60 dias

60 d¡as

60 diæ

60 dias

Lances Enviados
0001 -'PRÓTESE DENTÁRh NAS SEGUINTES ESPECIFICA-çÖES; Materiais e técnicas para
confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para prótese total
inferior;
. POLIMERIZAçAO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para polimento), sem
imersão química;
Para as próteses parciais removlveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa ê palato inco-lor

Þata

O610U2021 - 18:41'Á9

'15/0s/2021 - 1 1:30:56

1510312021 - l6:08:1 1

1610312021 - O9:l 7:1 B

'16103¡2021 - 0g: 17:48

'1610U2O21 - 09:18:06

l6/03/2021 - 09:18:21

16/03/2021 - û9:18:52

16¡0312A21 - 09:l9:50

{6/03/2021 -09:20:1I

1610312021 - 09:20;49

l6/03/2021 - 09:21:54

16103¡2021 . 09:26:23

CNPJ

1 2.7S1.800/0002-38

1 7.73S.7320001 -09

35.1 52.0t5/0001 -50

1 7.739.732/0001 {S

12.791.800/000238

I 7.739.732/0001 -09

1 2J91 .800i0002-38

1 7.739.1320001 -09

'12.791 .800/000238

't7 .739.7321a0D',1-O9

1 2.791.800/0002-38

17.739.7320001 -0S

35.r52.015/0001-50

Valor

'145,00 (proposta)

149,00 {propósta)

149,50 (prop$ta)

144,50

143,50

143,00

142,50

142,00

f41,50

141,00

140,00

139,50

138,99

Sltuação

Válido

Válido

Vál¡do

Válido

Válido

Válido

Válìdô

Válido

Válido

Válido

Válido

Vålido

Válido

ir:J,,Ìir i :i . iir ;l
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16/031/2021 - 0s:27:02

'16/0ÿ2021 - 09:28:49

161O312t21 - 09:29:31

16rc312021-09:31:l1

'16/03/2021 - tlS:31:39

1AlO3l2O21 - 09:33:I5

ß1A312021- 09:33:39

16/03/2021 - 09:34:46

16/03/2021 - 09;35:09

l6/03¡2021 - 0g:35:53

16/03/2021 - 09:3ô:08

16þ3/2021 - 09:37:25

1619312021 - 09:37:48

1610312021 - 09:38:37

16103f2O21 - 09:38:52

138,40

137,89

137,3S

136,39

135,89

135,00

134,50

133,99

r33,49

132,98

132,48

13 f,97

131,17

130,49

129,99

Válido

Válido

Válido

Válido

Vålìds

Válido

Válitlo

Válido

Válido

Válìdo

Vålido

Vålido

Válido

Válido

Válido

17-73S_732000t-0S

35.152.015/0001 -50

1 7.73S.732y0001 -09

35.152.015/0001 -50

17.73S.732t0001-0S

s5.'152.0 t5/0001 -50

1 7.739.732/0001 -09

35.152.015/0001-50

I7.73S.7321000 t-09

35.152.015/0001 -50

17.739.732/0001-09

35.152.015/0001€0

I 7.739.732/0001 -09

35.152.015/000 1-50

17.739.732/0001 -09

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
116m

0û01

Data/Horå

1610312021 - 10:'15:23

Envlado por

1 7.739.732/0001-09

Arqulvo

FRoPos'rA¡hf:8Ëç;o.S
ATUALIZADA.pdf

Ðocumentos dos Fomecedores
For¡eoedor DatalHora Envledopor Núme¡o

JOAO BOSCO DE 15t03t2021
LIRA 15:37

JOAO BOSCO DE 9025740
LIRA

JOAO BOSCO DE 15t0312021 -
LIRA 16:17

JOAOBOSCOÞE 72351896491
LIRA

JOAO BO.SCO DE -
LIRA

PREFEITURA
II/UNICIPÂL DE
CONGO

05i 10i2018

TRIBUNAL DE O1Iù3I2O21

Data do Valldado A¡qu¡vo

.BG

. CPE

- Alçslado-de
Cspêcidsde-T¡rr[içâ

- çNPJ

Ôryáodo
Expedlqão

sds-pê

JUSTIÇA DA
PARAÍBA

Da¡Âde
Expedhéo

05to71201D

JOAO BOSCO DE 15103!2021 -
LIRA '16:18

JOAO BOSCO DE ',t5103t2021 -
LIRA 16:19

JOAOBOSCODE 17.733.73210001-0S
LIRA

Sêcr6taria da 0'llo3l2o21
Rece¡ta Federâl do
Bmsil

JOAO BOSCO DE 15/03/2021 -
LIRA 16:19

Çeddãe-Èlecaiiva-de.
Fslênciâ ou Qoncðrdâtg

JOAO BOSCO DE 15t03t2ø21 -
LIRA '16:21

JOAO BOSCO DE
LIR,A

JOAO BOSCO 0E 15tæt2q21
LIRA 16i25

JOAo BoSCO DE wgyslMa
LIRA

JOAO 80SCO DE 2021021802510434858433
LIRA

JOAO BOSCO DE 75037ø7t2021
LIRA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CONGÔ

30t1212020

CaixaEconômica 0110312021
Fedorsl

JUSTTçA DO
TRABALHO

01t03t2ù21

30/03/2021 Ceftdãlxsgâtrv¡-de
DÉ-¡¡laeItuniçi!åis

30to4t2021 cedid;:oXecaliva-de
Ðéh¡loç'E.slåduais

'lolo712021 Çedldãa-UecalivÂ.de
DjÍÿida A{ivada Uniáo

1910312021 Ce¡til¡ìadde
RÈgulârir!8då ¡Jnt0 âo
Eç;iS

Cerl¡dãô Negåt¡vâ cJe

0ébitos Trabãlh¡stã5

F.aler$uaÍfu]ûtrial-e
.leniorstråtôeg
cç¡fáþeis¡Jo-rhl¡¡¡ro
exqrç¡atq-sç¿çiâl-jå
e&c¡¿ëisG
aprêsentadÕs nÊ forma
dalqi, Õue cû¡nûrovsm
a¡sqsi&.aGa
Rnanceira da enrÕreså.
v€dâdâj-âtúÂ
subslifuiçáa.lar
bÂlân¡.eles-qu-baþoils
pIav¡salias,

27týqt2ù21

A
JOAO BOSCO DE 15t03t2021 -
LIRA 16:23

JOAOBOSCO DÊ BO8,B6A9.EDÞ3.2D97
LIRA

SECRETARIADE O1IO3I2O21
ESTADO DA
FAZENDA -
SEFAZ

JOAOBOSCODE 1510312021
LIRA 16124

JOAO BOSCO DE
LIRA

Secretariâ da 1110112021
Reæita Federal do
BÞsil

JOAO BOSCO DE 15ti3t2921
LIRA 16:25

JOAOBOSCODE 15/03/202r -
LIRA 16:26

JOAO BOSCO ÞE .
LIRA

i'.ìli;ì','l 1 ,li:, lì

0il0ûË0



JOAOBOSCODE 15101t2021- JOAOBOSCODE
LIRA 18:I}4 LIRA

0210312013

19t94120'13

1110112D21 31t12t2t21

AtÕ cô¡slitut¡vo-

EÈlalr¡ta-qu-cedfêtq
Social da Empresa. em
se tralando de
microempÍeeûdedôÍ
lndiY¡dual - MEl.
âprese¡laf-CÉlifcada
dô Condiçåo de
Miercemgeendedor
lñdtuidual - CCMEI

Deçlø¡çð!-serlFü¡qÞ
do inciso XXXill da
cåÞut do art 7o da
Constituição e no inÒ¡sq
Xvlll dÕ øpttt do arî. 78
da Lêi no 8.666. de

Com,Dmv¡nÎe de
RegistÞ no CRO -
CpnseFto RegionêljlÊ
Odonfólogià do
¡esponsável técnico

icirurgião Dentista é/où
Tér¡ico em Prótese
Dentårial.

Co¡nprova!äo da
A¡'ìorizaoão dÊ
Func¡ona¡nen1o ds
ËmprPsâ - AFE. emitida
pelaANVlSA
älomÊå¡hadå.-quâüdo
fqlo-ras.a.-då.devida
aüplrza4ê!-Þffa
comeIciafzaçãa-do
oroduto orâ lidtâdo

JOAÕBOSCODË 15103t2A21- JOAÖBOSCODË
LIRA 20:46 LIRA

1fì93

JOAO BOSCO DE 15t0U2021
L|RA 20.17

JOAO BOSCO DE PB.TPD257
LIRA

coNsEU-ro
FEDÊRAL ÞE
ODONTOLOGIA

PREFEIÏURA
MUNICIPÀL DE
CONGO

JOAOBOSCODE 15/03/2021
LIRÀ 20:50

JOAO BOSCO ÞE -
LIRA

lntenções de Recurso, Recursos e Contranazões
Prazos
lntençto ds Rec1¡rso

16/03/2021 - 13:00

Rec1¡rso

'!9/03/2021 ' 18:00

Conkemzão

2210312ø2'l - 18i00

^

0001 - 'PRÓTESE DENTAR|A NAS SEGUTNTES ESPECTFICA-çÖES; Materiais e
técnicas para confecçäo das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ssr com dupla prensagem ser¡e A e B de cores va-riadas
mêd¡antes a ne-cessidade da prótese a sêr confecc¡onada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromát¡ea termopoli-merizavêl rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLI M ERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptaçäo ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenc¡-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersäo qufmica;
Para as próteses parc¡ais removfve¡s, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vlveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e
palato inco-lor.
' lntenções de Recurso
CNPJ Dat¡s ds Envþ lntonoão Julgamonto

ü110061

i-'r,iiìlr.rt ::l ;11 l.i



35. i52.015/0DOt-50 '16/03i2t21 -12:48:36 Senhor Pregoeiro, trâta-se do reg¡stms dâs ¡nlençõæ de recurcæ pela empreu
JONATAM DE ARAUJO CASIELO BRANCO - ME, conüa a habllitaçåo dâ

empresa primeira colocâdâ:

1, A empresâ primeira colocada apresenlou balanço patrirnon¡al ãindå nðo
publlcado na junta comercial compÊtenle, apresentando apenas selo com o
numero do protocolo, consultândo sua autenlicidâdo no site
htþ://serviæsjucep.pb.gov.br:8080/autentlcidadê/default.€sþx ver€B quê sst€
aindÊ não foi publimdo. É ædiço que por trstarse de Ato Adim¡lråtivo â
Þubllcâção do mssmo ó condlgáo "sle qua non" para suâ vålldâds e sllcáclâ.

2. A ompreså primBlra coloc6da apresentou NÃO APRESENTOU cERTIDÃO DE
REGIJLARIDAOE JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE OOONTOLOGIA DO
ESTADO DA PARAIBA, ¡mlundo apenas e apreeentar cópiâ dá CARTEIRA DE
TEc EM PRóTESE DENTARIA, que embora válida e reconh€cida como
OOCUMENTO DE IDENTIFICAçÃO PROFISSIONÀL, comp¡ová táo somente suâ
inscfição no conselho competento, não compþvando sê o esta em d¡a com 6ua
obrigações peranle esse conselho. O documento vå[do pa¡a tal comprovação é â
cERTtÐÃo ÞE RËGULAR|DAÞE PROFISSIONAL. Bästa consuna/diligència no
sil¡o do CRO-PB http:/r\rurrvw.cropb.com.br/certidao_ para se constatâr a
¡regula¡idad6,

Deferido

0001 - "PRÓTESE DENTARA NAS SEGUINTES ESPECIFICA-çOES; Materiais e
técnicas para oonfecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem ser¡e A e B de cores va-r¡adas
mediantes a ne-oessidade da prótese a ser confêccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoll-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLIMERIZAçÃO- Ciclo modiflca-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- oonvenci-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersão qufmica;
Para as próteses parciais removfve¡s, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa o
palato inco-lo¡.

CNPJ

35.1 52.01 510001-50

Det¡ ds Envlo

19l0gl2Ð21 - 09:52:45

Rêcurao Julgamento

lndsferidoSenhor(a) Fregoeiro(â) å empresa JoNATAM DE
ARAUJO CASTÉLO BRANCO temÞest¡vamentè, na
foma da lêi ¡nterpor rewrso Reoreo Adm¡n¡stEtivo.
Râzões Redrsas - JoNÀTAM ARAUJO CASTELO
BRANco - ME.pdf.

n
0001 - "pRÓTEsE DENTARTA NAS SEGUTNTES ESPECIFICA-çOES; Materlais e
técnicas para confecçäo das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-riadas
mediantes a ne-cessidade da prótese a ser confee¿ionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para
prótese total inferior;
. POLIMERIZAçÃO- Ciclo modifica-do(adaptação ao ciclo australiano);
. POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para
polimento), sem imersão qufmica;
Para as próteses parciais removíveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou
grade metáli-ca, visando uma melhor fixaçäo da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vfveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e
palato inco-lor.

:::'¡1ä¡:i.i i:ì iiit iì
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Dãta do Julgâm€r'rto Ju8l¡ncåüva



07lÐ412ù21 - 12:01:19 ANTE EXPoSTO, julga-se pelo desprovimento do recureo, tendo em v¡stâ que restou comprovada, por meio dæ documentos junlados pelâ

ticitante RECORRIDA, a devida habilitaçá0 técnica e financ€ira, nos t€rmos do edltal € da legislação em v¡gor. d€crôão_rBcunro.PDF.

Chat
Dâtâ

1610312021 - 09:f2:52

Ap6lido

Fregreirô

Pregoeiro

Sistéma

S¡stema

Sistema

F€s
Sônhoros l¡ôitañtes, muilo bom dia a todos. Sôjam b6m vindos ao ærtamê 0002612021 da profeitura
mun¡ciÞal de Câmãlaú-PB

Þesde já, peço desculpas þBlo pequeno atraso para entrar na sessão. lr6i Anal¡sar as propostas dos
senhores 6 em ¡nstantôs o sistoma estará aberto para lances,

O proc€sso está êm fâse de anälis€ das propostas

As propostas foram snalisadas e o prNsso foi ab6rto

Conforme Ar1. 32 do DecBto 10.024/2019. No môdô de disputa aberlo, de que lrâtå o ¡nc¡so I do æpüt do ärt.
31, â elâpa de envio de lânceÊ nâ BessÄo públ¡cã durará dez minutos e, âpós ¡sso, se¡é prormgadâ
automaticamontå pêlo sistema quando houver lâncê oferlado nos últimos do¡s minutôs do pêríodo de
duragão da sessão públics.

O processo util¡za o ¡nlewalo de lânces de R$ 0,50. Se o lânce for ¡nlerior ao l¡nrite mín¡mo, ele será
desconsidêrado.

ConfoÌme o artigÕ 2o da inslruçáó nomativa n'3 de 4 de ôulubro dè 2013, o ¡nteryålo enlÍe os lanæs
enviados pelo msmo ¡icitante não poderá 6er ¡nferior Ð 20 segundos e o inl.erualo enlre os lenæs dos
part¡cipanles nåo poderá ser inferior â 3 segundos.

SENHoRES LÍCITANTES: Lêmbro a todos qua o sitério de julgamenlo das prcpostas será o 1cménor preçó
total do ltem 1D.

SENHoRES LICITANTES; Todos os senhores, ao Þart¡ciparem de l¡citsçöes promovidâs pelos entes da
AdminislÉção Públ¡câ, fimam termo de que conhecem as disposiç6es conl¡daE nos Bdila¡s e de que reúnem
todos os requisitos paB as suas pârtioipaçöes. Então, sabem que decla¡â¡ que retlnem essãs condições sem
tè-las, pode åcår6tår proposta de sanção, Por esse motivo, solicito que en€r6m o prcæsso l¡citatório com
seriedade e atenção.

O ¡tem 0001 foi abeilo pelo pregoeiro.

O iteñì 0001 tem emprÊsas beneficiadæ pela LC 123/2006 em sua d¡Eputa.

O item 0001 foi encerrado.

O item 0001 teve como anemslante JOAO BOSCO DE LIRA - ME com valor un¡tário de R$ 129,99.

lnic¡åda a fase de negooiação ænfome d€creto 10.024/2019, a¡1. 3t.

A datâ lìm¡te Þâra negûciâção fo¡ definidá pelo Þregoeiro Þara f6/03/2021 às 12:00.

SENHORES LICITANTES, lembro ã todos què â PROPOSIA READEOUADA AO ULTIMO LANCE
oFERTADO DEVERA SER ENVIADA VIA SISTEMA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, com fulcro no
'PAR' 2", arl. 3E, do Decrelo Federal 10.024, de 20 de setembro de 20lg e de amrdo com as condiçöes
editalícias. Lembm aindå da n6cess¡dade de sð enviå¡ a dessiçáo datalhada do PRODUTO oferlado påÉ
efeito de verifiæção da6 condiçôes constahles no Edital.

Documenlação ltem 0001: PREçO LIMITE PARA O ITEM JA OFERTADO.

Proposta reâdequada do item 0001 foram anexadas ao processo.

Para o ¡tem 0001 foi hab¡litâdo e declårado vencedor o fomeoedor JOAO BOSCO DE LIRA.

A dâtã linì¡te de ¡ntenção de recusos foi definida pelo pregoe¡ro pa€ 16/03/202'1 à6 13:00.

O fo¡necedor JONATAM ARAIJJO CASTELO BRANCo - ME declå¡ou ¡ntençåo de reürso parâ o item 000'l .

lntençáo de ¡ecurso foi deferida para o ¡tem 0001 .

lntenção: SenhoÌ Pregoe¡ro, trâta-se do regiÈtro6 das intençóes de re@Eos pela empre8a JoNATAM DE
ARAÚJo CASTELo BRANco - ME, contra a hâbllitação da smprcsa primoirã colocada: 1. A Bmpresa
prime¡ra colocadä ôpre6enlou balanço patrimonial ainda não publ¡ædo hs junta comercial mmpetente,
aprssentando åpenas selo com o numsro do pmtocolo, consultando sua autBnticidåde no site
httpJ/servicosjucep.pb.gov.br:8080/autent¡cidade/defãult.âÊpx ver-6e que este a¡nda não toi Þubl¡ædû. É
ced¡ço que por trêtarse de Alo Adlmitsåtivo a publiæçáo do mesmo é condição "sie quå nön' para sua
validade e eficácia. 2. A empresa primeira colocådâ apresentou NÃO APRESENTOU CERTIDÃO DE
REGULARIDADE JUNTO AO CONSELHO REGIONAL ÐE OBONTOLOGIA DO ESTADO DA PARAIBA,
lim¡tando apenas a apresenlar cópia da CARTEIRA DE TEc EM PRÓTESE DENTÁRlA, que embora válida e
r6conhêcida como DOcUMENTO DE IDENTIFICAçÃO PROFISSIONAL, comprovâ tão somente sua
inscdção no ænselho... (CONTINUA)

(CONT, 1) competente, nåo oomprovândo se o estã em dia com sua obigações perônte esse oonselho. O
dæumento vál¡do paG tal comprovâção é ã CERTIOÃo DE REGULARIDADE PROFISSIONAL. Basta
consulta/d¡l¡gência no sitio do CRO-PB hllp://ww.cropb.com.br/cerlidao_ para se @nstataÌ a inegular¡dãde.

O Þrazo pårê recu|sos no proc€sso fo¡ defin¡do pelo pregoeiro para 1 9/03120?1 às 18;00, conì l¡mite de
contrarrazão para 22103/202 1 às 18:00.

O fomåædor JONATAM ARAUJo CASTELo BRANCO - ME enviou recußo parâ o item 0001.

A sessáo foi f¡nalizada e o proæsso foi enæm¡nhado paE adjudiæçáo.

o tt€rn 0001 foi adjudiêdo por UBIRAJARA ANTÔNlo PEREIRA MARIANO.
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F. JOAO BOSCO DÈ LIRA
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Após enceramanto dâ lâse de lances, G l¡sitant€s melhores clâssificådos forâm declarados parâ æda item, foi d¡vulgado o resuttado da lic¡lãção mnfome ¡nd¡mdo no quâdro
Vencedores I fol concod¡do o prazo de intenção de reqjrso.
Nada mais havendo a dechrâr, fo¡ encerâda â Êessão eja ãta foi lavrada € âssinada pelo pregoeiro(a), ordsnador(a) e equ¡p€ de apoìo.
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Esla atå fo¡ gerada sm 07/05/2021 às 09:40.
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